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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
EXERCÍCIO: 2021 

 
 

DECLARAÇÃO DE REPASSE INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS 

SERVIDORES CEDIDOS 

  

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Prefeitura Municipal de Dores 

do Rio Preto, possui servidores cedidos aos seguintes órgãos Cartório eleitoral, Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, Instituto de Previdência de Dores do Rio 

Preto, Sindicato dos Servidores Públicos de Dores do Rio Preto, Setor de Identificação da 

Policía Civil, Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf). 

 

Declaro ainda que a Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto, repassou todas as 

contribuições previdenciárias destes servidores cedidos, patronal e do servidor, da 

competência do exercício de 2021 vincendas no exercício. 

 

Declaro também que as contribuições previdenciárias dos servidores cedidos, patronal e dos 

servidores, da competência do mês de dezembro de 2021 que totalizou R$ 7.277,56 foram 

recolhidas dentro do exercício vigente. 

 
 
 
Dores do Rio Preto /ES, 20 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 
 Prefeito Municipal 


		2022-03-22T14:06:44-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por CLEUDENIR JOSE DE CARVALHO NETO em: 22/03/2022 14:06.




